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PRESIDENTE
+º SECRETÁRIO.

. ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

MOÇÃO DE PESAR Nº 051/2025
(03 de julho de 2025)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE,

O Vereador que esta subscreve, manifesta sua solidariedade e requer que, após
a tramitação regimental conforme artigo 160, do Regimento Interno desta Casa, e ouvido
em Plenário, seja encaminhada a presente MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento daSra.
MARIA THALIA DA SILVA SANTOS, filha de Silvio da Vi:

manhã do dia 02 de julho de 2025.
Norte, ocorrido na

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO.

Sala das Sessões, 03 de julho de 2025.
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